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Congonhas, 06 de Dezembro 2024

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Segundo Termo Aditivo ao Termo de

Fomento N" 04/2023, que entre si Celebram o Município de Congonhas e a

Casa de Convivência Dom Luciano - para ciência e controle.

Atenciosamente,

Antô n
"'J 

d. silr"
Secretário un. de Planejamento e Gestão
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PREFEITURA HUNICIPAL DE CONGONHÂS
CIDADE DOS PROFETAS

SEGUNOO IERMO ADTTIVO AO TERII,IO DE FOMEÍIÍTO N..04/2023 PARCERTA CTUE EIIÍÍRE SI

CEIEBRAM O MUN]CíP|O DE CONGONHAS/MG E A CASA DE COTWTVÊNC|A DOM TUCTANO.

O MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne. L6752.M6/O@1-02, com sedê nâ praçâ

Prêsidentê Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG, doravante denominado MUNIcíPlO (agente

público), neste ato representado por seu Prefeito, cúuDlo ANTÔNto DE SoUzA, portador do RG

ne- M-1.652.882 ê do CPF ne 314.756.986-15 e pela Secretária Municipal de Desenvolvimênto e

Assistência Social, Júlia Andradê dê Freitas Corrêa, inscrita no RG ne MG 12.066.626 e no CPF

ne 056.210.056-35 e de outro lado a OSC CASA DE CONVIVÊNCIA DOM LUCIANO, inscritâ no CNPJ

ne. U.159.250/0001-71, corn sede na Rua Santa Catãrina, 118, Bêirro Cinquentenário,

Congonhas/MG, neste ato íepresentada por sua Presidênte, Geuvânia Aparecida Santos Ribeiro,

portadora do RG ne. MG11228115 e do CPF ne U7.547.9f6-57., doravante denominada OSC

(Organização da Sociedade Civil), resolvem celebrar este TERMo ADITIVO, com fundamento na Leí

Federal ne. 13.019, de 31 de julho de 2.014, alterâda pela Lei ne. 13.204 de 14 de dezembro de

2015 e do Decreto MunicipâI6.731, de 16 de outubro de 2018, mediante as cláusulas e condições

abaixo descÍitês.

Processo Admin'lstrativo ns.10561-@1/2022

CúUSUTA PRIMEIRA - DO OB,ETO

O presente Termo tem por objeto a prorÍogaÉo da vigêncie.

GúUSUI.A SEGUNDA . DA VIGÊNC|A

Fica prorrogada a vigência do Termo de Fomento ne 0412023 para 03 de fevereiro de 2025.

,pd/,*
*"

A4ür,lo SEoa-'

üú$rrlô 30?4

F'.rcA?çlEalDENÍE KUaÍTscüEK t35-CENTBO-Coilgom{ s. xG. oEP 3ô.15& - ÍE(.: (31) 3731.t9q, - FÁx (31} 373í.tzo - r§r.6íreqlü.np{dr.tÍ

cúusur"A TERCEIRA - DA PuBucÂçÃo

O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do munícípio, de acordo com

o disposto no art. 38 da Lei ne. 8.019/2014.

Parágrafo único. o MUNICíP|O e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo

com o disposto na Lei 13.019/2014 e alterôÉo.



PREFEM'RA HUNICIPÀL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

crÁusuu euanra -ol nmncaçÂo

Ratificam-se todas as demais cláusulâs não rnodificadas pelo presente Termo de Aditivo, que

terá sêu extrato publicado no diário eletrônico do município, de acordo com o disposto no art.

38 da Lei n. e 13.019/2014.

CúUSUIÁ QUINTA - Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comárca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarêcêr

as dúvidas de interpretações dêste instrumento que não possem ser resolvides

administrâtivementê, nos termos do art. 109 da Constituição Federal.

cúusutÂ sExrA - DAs DrsPosrçõEs FtNAts

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes

firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igualteor e forma.

Congonhas, 02 de dezembro de 2024.

Ribeiro
Pre nte da osc

Silve CordeiÍo
Gesto ra
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SEGUNDO TERMO ADÍTIVO AO TERMO OE FOMÊNÍO N". O4l2O23 PARCERIA QUE ÊNÍRE SI CELEBRÂM O MUNICíPIO DE CONGONHAS/M6 E Â CASA

DE CONVIVG OA DOM LUCrÂl{O.

Pàrtíclpês: O MUNICiPIO DE CONGONHN, inscrito no CNPJ sob o n'. 16.752.44610001-02, com sede na praçà PÍesidente KubiBchek, 135, Cêntro,
ContonhàíMc, repres€ntãdo por sêu Prefeito, CúUDIO ÀNTÔN|O DE SOUZA, ponador do RG n". tíÍ.1.552.882 e do CPF n'314.756.98&'15 e pêla
Secíeúriâ Munlcipâl de Desenvolvimento e Assistêncià sociâl,lúliê Àndràdê de Freitâs Corrêâ, inscrita no RG no MG 12.066.626 e no CPF no 056.210.056
35 ê de outro lado a OSC CASA DE CONVIVÊNOA DoM LUCIANO, ins«irâ no cNPl ôô. 17.159.250/OOO'! -71, com sede nâ Ruà Sântã Catãrina, 't 18, Bâiíro
Cinquentenário, CongohhaíMG, repíesentada por suâ Presidente, Gewanià Apare.idà Santos Ribeiro, portadora do RG no. MG112281'rS ê do CPF n'
047.541,91Ç57. Obieto: Prorrogação da vigênciâ. Vigênciâ: Fica prorrogada a vigência do Termo de Fomento n" 04/2023 para 03 de fevereiro de 2025.
Congonhas 03 de dezembro de 2024. Oáudio Antônio De souza, Prefeito de Congonhas. Gêwania Aparecida Santos Ribeiro, Presidente dã Casà Dê

Convivência Dom Lu<iano.

Código dê Validàção: 73a226

FI]NDÀÇÀO MI]MCIPAL DE CI]LTIJRA, LAZER E 'IIJRISMO - FUMCIJLT_ CONGONHÁS _MG -

TERMO DE RATÍFICÀCÃO N. FUMCULT/or0n024- TNEXTCTBTLIDADe DE L|C|TACÃO N. FUMCTLTtOlOr2Oz{ -

Código d€ Validação: 73ta26

cÂ ARA MUNIGIPAL DE coNGoNHAs
AVISO OE INTENçÃO DE ADE5ÃO AATA DE RE6ISTRO DE PREçOS

A Câmera Municipal de Contonhas torna púbiico o interesse em àderir à Atá de Retistro de Preços n" O9l2O24 da EMPRESA DE TNFORMÁTICA E

INFORMAçÂO Dô MUNICÍP|O DE BELO HORIZoNTE S/A - PRODABEL, para aquisição de microcomputadoíes. notebools e monitoíes, confoÍme
dêfiniçôês e espêcificações contidas no termo de referência e âriêxôs do Edital do Pretâo Eletrônico nó 90.013/2024. Fornecedor: LiDER NOTEBoOKS
coMÉRclo E sERvlços LToÀ (ttem o1 - Lote (x). vâlor total: R$ 141.600,00. tgoílonas souza costa. Píêsidente dã Mêsa Diretora.

có<rrto .rê w.lrd.Íac: 73a52ó

FORÍARIÂ N.' PiTC/E17, DE 5 DE DEZEI'BRO OÉ2O2.,

Ncnil... . ComL..o (r. Cr.d.íci&tr.nto no. t rmos do DecÍito n..7.374, do C dG Ínaio d. 2OZZ
O PREFEITo DE coNcol{llÂs, no s.o d.. .úlbulçõ.a que lhe côní.n o ..L 31, tôca.o ll, alÍna. 'd,', .t L.t orgaílc. aío untcÍplo,
RESOLVE:

co.3orh...rD8.goY.b!

nhas - MG

A

Conlonhas. 5 dê Dêzembro dc 202/a - oiário oficiàl Elctíônico, criado pels Lei municipal N" 2-q)0/20(» - ANO '14 | N' 37í6

ESTAOO DE rál{^5.GERAtS. . . ...',;
Mt t cttlo;tE toNGoNHÁs . , .

Rldlt.o, nl fotmt do !Éito 72, inci.o Vlll, § úhico dt Lei la.l33/2021, rt corclosõ.r do prr€§fi d. ProcurdorL Jorídic1 frvoriv.l i h.riglbtlldrd. d. llctlrçÍo, dr
rcoÉo corn o.rlto 74,lncüo IlI,dr mámr 1,.i prr.r corürtiç,lo da êmprc.r T.tl r M ir Lor3o dor S$to.. NogDêlrr Flgü.l}êdo - IYEI, rÊlvô rb pr..l.çio de
..wko., r.f.r.rt i prÍictprsio nr n..r-rdo!ü "Míío d. ÂndÍÍtc.h Bur.r do Prtrimôrio N&bn.l', com . M..!r. . Dortor. .m Litortlrr Br.rlLlrl TrtirDt
Mrrlr I-olao dor S.rto. . Nog!.irt Fl$rdr.do, r r.-lÊ'-.c Do dl. 12 .l€ d.rctôblo d. 2024 (qülnt}Í.irr), r prrdr .lr. 19:00 bol.l , no Müi.o d. ColgoDh.r, .io.do À

^.hb.dr 
Ct&d! Mrto.lnÀo. d. Portugrl, r' 77, Brbro Brl0ic& ConaoEbrr - MG, dúrüt o 'MIDD&io do Múrcu CoÀsoDh.! . A Cr}rvrrl Modctdltr d. 1.924 . r

Btrilhr do S.rhor Bôo J.tur dê Mito.inhoi coao P.lriEôrio N.cioírl', prÍr rtêrdêr . FUMCULT, podêr.lô o Sêaôr d. CírotrrÍôl. Licitrçõ€r d. FI]MCULT. celêbr.r

.ESIÀDO DÉ.MINÂS 6ERÀTSrsj rcíPtoÕi coNGoNHÂs
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